PROJETO DE LEI N.º 79, DE  23 DE NOVEMBRO DE 2001. 
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº. 1731, DE 20 DE MAIO DE 1992, CONFORME ESPECIFICA. 

Artigo 1o. – Fica revogada na sua integra a Lei Municipal nº 1731, de 20 de maio de 1992. 

Artigo 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.
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